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A L C Â N T A R A S 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

MMXXV 14 DE NOVEMBRO DE 2025 N° 9 
 

 

PODER EXECUTIVO 
 
 

PORTARIA - GAB Nº 20251112-1 de 12 novembro de 2025. 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO GRUPO DE TRABALHO DO PROJETO BÁSICO EDUCAÇAO 
EM SAÚDE AMBIEMTAL DE COMBATE A DENGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo Artigo 61 Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Alcântaras, 

R E S O L V E : 

 

Art. 1 Nomear o Grupo de Trabalho GT do Projeto Básico de Educação em Saúde Ambiental formados 
pelos representantes das Secretarias Municipais e associações abaixo relacionadas com representantes 

titulares e suplentes.  

Art. 2 O Grupo de Trabalho ora nomeado será pelo prazo de seis (6) meses e terá encontro bimestral com 

o intuito de fortalecer diretrizes intersetoriais entre as políticas e, consequentemente, garantir avanços no 
combate ao vetor Aedes aegypti.  

§ 1º- As reuniões do GT acontecerão na última quarta-feira a cada bimestre. 

Art. 3 O grupo de trabalho será formado por dois representantes, um titular e um suplente das seguintes 
secretarias municipais e associações envolvidas no projeto: 

I. SESA — Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alcântaras 

TITULAR-KARLOS RUAN BARBOSA FREIRE 

SUPLENTE-FRANCISCO DOS SANTOS GOMES 

II. SEINUMA: Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbanismo e Meio Ambiente de 

Alcântaras 

TITULAR-TARCÍSIO GLYDSON ALCÂNTARA COSTA 

SUPLENTE-TAMARA ALBUQUERQUE CARVALHO 
III. SEINDES — Secretaria de Inclusão e Desenvolvimento Social de Alcântaras 

TITULAR-FRANCISCA DANIELA ARAÚJO DE SOUSA 

SUPLENTE-ANA PRISCILA ALCÂNTARA CARMO MENDES 

IV. ACAMARA — Associação dos Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis do 

Município de Alcântaras 

TITULAR-JOSÉ GERARDO MENDES 

TITULAR-FRANCISCO MAGNO PAIXÃO  

V. SEDUC — Secretaria Municipal de Educação de Alcântaras   

TITULAR-SÚZIA MOREIRA DE SOUSA GUILHERME 

SUPLENTE-DAVI MASSIMINO MOREIRA 
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Art. 4 Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e 
data de sua expedição. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 12 de novembro de 2025. 

 

 

______________________________ 

                                                          CHALYNE CUNHA FREIRE 

Prefeita Municipal de Alcântaras 

 

http://diario.alcantaras.ce.gov.br/


SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 3/4  

 
PORTARIA – GAB Nº 20251113-1 de 13 de novembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO MISS E 

MISTER ALCÂNTARAS 2025, VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 
02/01/2017, 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Concurso Miss e Mister Alcântaras 2025, vinculada à 
Secretaria Municipal de Cultura, responsável pela coordenação, organização e execução do referido evento. 

 
Art. 2º A Comissão será composta pelos(as) seguintes servidores(as) da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Turístico e Cultural. 
 
- Livia laiz Fernandes Alves – Presidente (a) CPF: 606.212.683-64 
- Gilberto Freire Carvalho – Membro CPF: 459.202.223-87 
- José Nayson Oliveira Brandao - Membro CPF: 110.443.753-88 
- Leonara Silva Felipe – Membro CPF: 074.531.973-41 
- Nielli Alcantara Carvalho – Membro CPF: 003.453.723-60 
 
Art. 3º Compete à Comissão Organizadora: 
I – Elaborar o regulamento e o cronograma do concurso; 
II – Coordenar as etapas de inscrição, seleção e escolha dos(as) candidatos(as); 
III – Definir critérios de avaliação e julgamento; 
IV – Planejar a estrutura, logística e premiação do evento; 
V – Promover a divulgação e mobilização junto à comunidade; 
VI – Adotar todas as providências necessárias para o bom andamento do concurso. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

  Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 13 de novembro de 2025. 

 

 
 

CHARLYNE CUNHA FREIRE 

Prefeita Municipal 
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PREFEITO  VICE-PREFEITO 

CHARLYNE CUNHA FREIRE JOSÉ ERIVALDO FREIRE AGUIAR 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ALCÂNTARAS, 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

SECRETARIOS 
 

ALDO CARVALHO ARAÚJO 

Secretário(a) 

ANTÔNIO FERREIRA LOPES 

Secretário(a) 

BRUNO MACHADO DA CUNHA 

Secretário(a) 

EDMILSON BEZERRA ARRUDA 

Coordenador(a) 

FRANCISCA DANIELE ARAÚJO DE 

SOUSA MENEZES 

Secretário(a) 

FRANCISCO EZEQUIEL GOMES 

CARVALHO 

Secretário(a) 

FRANCISCO JÂNIO CARVALHO FILHO 

Secretário(a) 

KARLOS RUAN BARBOSA FREIRE 

Secretário(a) 

KELVYA MARIA ALBUQUERQUE 

VASCONCELOS PONTES 

Secretário(a) 

MONALISA FREIRE ALBUQUERQUE 

Secretário(a) 

JOSEFA ARAUJO PORTELA 

Secretário(a) 

SÚZIA MOREIRA DE SOUSA 

GUILHERME 

Secretário(a) 

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA 

COSTA 

Secretário(a) 
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